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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
            

POLICIAIS DA 1ª CIPM APREENDEM DROGA E ARMA EM 

CARNAUBEIRA DA PENHA 

 

 
 

 

Durante ação de combate ao tráfico de entorpecentes, policiais militares da 1ª CIPM 

realizaram na manhã da quarta-feira (22/02) na Fazenda Alagoinhas, zona rural Carnaubeira da Penha, 

uma apreensão 450g de sementes de maconha, uma prensa, duas espingardas de fabricação artesanal e 

uma trouxa de maconha pronta para o consumo pesando 15g, além de um simulacro de revólver feito 

de madeira. 

O proprietário da localidade, ao perceber a presença da Polícia, evadiu do local com 

destino à caatinga. A esposa e o irmão do proprietário da fazenda que estavam presentes no momento 

da abordagem, foram encaminhados juntamente com o material apreendido à delegacia de polícia 

Carnaubeira da Penha.   

Segundo levantamentos, a esposa do proprietário foi detida e posteriormente liberada no 

dia 05 de julho de 2016, com 13,885kg de maconha pronta para consumo e uma espingarda de 

fabricação artesanal de dois canos.                                                                     

                                                                                                            Fonte: Site da PMPE 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 041 

02 DE MARÇO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 02 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Vieira     BPRv 

 

Fone: 99897-1985 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Joseli    CPA 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 770, de 24/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo disposto no Decreto n° 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, 

de 29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

Certificar, os servidores abaixo relacionados, conforme as respectivas médias, 

classificações e menções, por terem concluído com aproveitamento o Curso Superior de Polícia (CSP 

PM-2016-2017), com carga horária total de 360 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata 

(CEMATA) da Academia Integrada de Defesa Social (ACIDES). 
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(Transcrita do BG SDS nº 040, de 25 FEV 2017) 
 

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 111, de 24 FEV 2017 
 

EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes 
 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista o dispositivo no Art. 4º e o 

Inciso III do Art. 5º-A do Regulamento da Medalha Prêmio Tiradentes, aprovado pelo Decreto nº 5.152, 

de 05 de julho de 1978, Modificado pelo Decreto 39.002, de 27 de Dezembro de 2012; e 
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Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço intelectual 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de cursos de formação, 

aperfeiçoamento e altos estudos realizados na Corporação. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, com passador de prata e Palma Dourada, ao 

Aluno do Curso Superior de Polícia – CSP 2016/2017, Ten. Coronel QOPM, matrícula 940198-9, 

JAMERSON PEREIRA DE LIRA, por ter logrado aprovação em 1º Lugar Geral, no referido curso, com 

média final de 9,929 (nove vírgula novecentos e vinte e nove milésimos), Menção “MB”, realizado no 

período de 19 DEZ 2016 a 16 FEV 2017, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata da Academia 

Integrada de Defesa Social (ACIDES), da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco. 

   

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir do dia 03 de março de 2017. VANILDO 

NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO - CEL PM - Comandante Geral. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Olindina Adelino de Souza, matricula 663-7, Auxiliar Administrativo Em Defesa Social, 

Símbolo AXDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 30/09/1961, lotada no Colégio 

da Polícia Militar de Pernambuco – CPM/PE - Solicitação de Abono de Permanência. Despacho: - 

Deferido, a contar de 21/04/2015, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a 

serem pagos, com fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional nº 41de 

19.12.2003, no seu artigo 2º, I, publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida 

Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 

14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da 

Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 

no dia 05/01/2017, 34 anos, 05 meses e 05 dias de efetivo serviço Público Estadual e de 

contribuição a FUNAPE, tendo completado os requisitos para concessão do Abono de 

Permanência no dia 21/04/2015, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de 

Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 0038/2017-DEAJA- Resolução nº 001/2008-

CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 

004/2017/DGP-5). 

 

Isabel Cristina de Medeiros, matricula nº 950848-1, nível OdDS, admitida em 13/05/1995, 

lotada no C. Odonto Hospital da Polícia Militar de Pernambuco (CMH) - Anotação em sua ficha 

funcional do tempo de serviço prestado ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos períodos 

compreendidos entre os anos de 1987 a 1995, e os períodos de 01 OUT de 1987 a 30 JUN 1988 de 01 

AGO 1988 a 14 FEV 1995.  
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TEMPO DE SERVIÇO TEMPO DE SERVIÇO 

AVERBADO 

PERÍODOS ÓRGÃO 

07 ANO(S) 09 MÊS(ES) e 

15 DIA(S) 

07 ANO(S) 03 MÊS(ES) 

e 14 DIA(S) 

Ano 1987, 1988, 1989,1990 

1991,1992, 1993, 1994,1995  os 

períodos de 01 OUT 1987 a 30 

JUN 1988 de 01 AGO 1988 a 14 

FEV 1995 

Instituto Nacional 

do Seguro Social 

(INSS) 

CORRESPONDENDO UM TOTAL DE 2659 DIAS OU SEJA 07 ANO(S) 03 MÊS(ES) E 14 DIA(S) 

 

Despacho: - Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, inciso XIII, da Lei 

Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 

8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452 de 18.09.81. (Nota nº 005/2017/DGP-5). 

 

 

Elizabeth Rego Macedo, Mat. 90211-0, nível AnDS, admitida em 02/05/1986, lotada no 

DASIS, Hospital da Polícia Militar de Pernambuco (CMH) - Anotação em sua ficha funcional do tempo 

de serviço prestado ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos períodos compreendidos entre os 

anos de 1985 a 1986, e os períodos de 22 AGO de 1985 a 01 MAI 1986.  

 

TEMPO DE SERVIÇO TEMPO DE SERVIÇO 

AVERBADO 

PERÍODOS ÓRGÃO 

00 ANO(S) 08 MÊS(ES) e 

10 DIA(S) 

00 ANO(S) 08 MÊS(ES) e 

10 DIA(S) 

Ano 1985, 1986, os períodos 

de 22 AGO 1985 a 01 MAI 

1986 

Instituto Nacional 

do Seguro Social 

(INSS) 

CORRESPONDENDO UM TOTAL DE 250 DIAS OU SEJA 00 ANO(S) 08 MÊS(ES) E 10 DIA(S) 

 

Despacho: - Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, inciso XIII, da Lei 

Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 

8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452 de 18.09.81. (Nota nº 006/2017/DGP-5).  

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 740, de 22/02/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM Célio Gomes da Costa, matrícula nº 991079-4/PS-03/GP, por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 22 de fevereiro de 2017.  
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Nº 741, de 22/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento 

RRPM José de Souza Pimentel, matrícula nº 990924-9/PS-09/GP, por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 29 de fevereiro de 2017.  ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 760, de 22/02/2017 

DELIBERAÇÃO SAD nº 10.108.1021.00224/2012.1.3 – Cor.Ger./SDS (SIGEPE nº 

7412073-6/2012). SIGPAD Nº 2016.2.5.000538. Sindicados: Cb PM Mat. 930987-0 

MAURÍCIO JOSÉ DA PAIXÃO, Sd PM Mat. 109846-2 JOÃO MARCELO LEITE DOS 

SANTOS e Sd PM Mat. 109353-3 EDMILSON FIRMINO DA SILVA JÚNIOR.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que tanto no âmbito administrativo como no criminal não restou comprovada 

a acusação imputada aos sindicados da pratica de crime de falso testemunho, conforme consignado nos 

autos;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher o teor do Relatório conclusivo, com base nos apontamentos do Despacho exarado pelo 

Corregedor Auxiliar Militar, acompanhando seus fundamentos fáticos e jurídicos com arrimo no § 1º, 

do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000,  

 

R E S O L V E:  

 

I – DETERMINAR o arquivamento dos autos da presente sindicância.  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 21FEV2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social.  
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Nº 761, de 22/02/2017 

Processo de Rito Sumaríssimo. SIGEPE nº 4025347-7/2016. Notificados: 2º SGT PM MAT. 

32178-8 SERGIO AMADOR DA SILVA e 3º SGT PM MAT. 24753-7 JORGE VIEIRA 

ROCHA.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00,  

 

Considerando as alterações registradas no Relatório do Coordenador de 

Videomonitoramento e demais documentos anexos, do dia 03 de julho de 2016, onde consta que a GT-

6000, comandada pelo 3º SGT PM MAT. 24753-7 JORGE VIEIRA ROCHA, permaneceu parada desde 

às 02h29 até às 05h35, na rua Floriano Peixoto, no Município de Moreno.  

 

Considerando que, nesse ínterim, foram realizadas varias tentativas de contato com o 

graduado, através do Rádio e do telefone celular, porém sem sucesso.  

 

Considerando que, no mesmo Relatório, o Coordenador noticiou que a GT-3003, comandada 

pelo 2º SGT PM MAT. 32178-8 SERGIO AMADOR DA SILVA, permaneceu parada na Av. 

Conselheiro Aguiar, no bairro de Boa Viagem, no Recife, desde à 01h47 até às 05h;  

 

Considerando que, ex positis, os graduados foram notificados e, após regular processo, no 

qual foi assegurada a ampla defesa e o contraditório, os militares não apresentaram elementos que 

ilidissem a subsunção das condutas ao que dispõe o Art. 86, da Lei 11.817/00(CDMEPE);  

 

Considerando o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar nº 3868/2016, que propõe a 

aplicação de reprimenda disciplinar, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Aplicar a reprimenda disciplinar de 15 (quinze) dias de PRISÃO aos militares notificados, 

tendo em vista que, com suas ações, transgrediram o disposto no art. 86, combinado com a atenuante do 

inciso I e II, do art. 24 e as agravantes dos incisos, VI e IX, do art. 25, todos da Lei Estadual nº 

11.817/2000 (CDMEPE) – transgressão de natureza grave;  

 

II – Determinar aos Comandantes da OME em que os militares estão lotados que adotem as 

providências estatuídas no art. 32, IV e V, do CDME, procedendo-se o necessário registro nos 

assentamentos dos militares e, ao final, encaminhe a Corregedoria Geral da SDS cópias das transcrições 

das fichas de justiça e disciplina do mencionado policial referente à aplicação desta reprimenda 

disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do cumprimento da punição, bem como o local 

específico onde a mencionada punição foi cumprida;  

 

III - Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 21FEV2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 038, de 23 FEV 2017) 
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2.2.0.   Da Secretaria Executivo de Gestão Integrada  

 

Nº 762, de 22/02/2017  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições;  

 

Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa TEMPEST 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.359.075/0001-87, para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de gestão da proteção de tecnologia da informação da 

Administração Pública Estadual, incluindo Teste de Segurança em Infraestrutura, Gestão de Logs e 

Eventos de Segurança, Gestão de Segurança em Estações de Trabalho, Gestão de Vulnerabilidades em 

Servidores, Switches e Roteadores de Rede e Teste de Segurança em Aplicativos WEB, oriundo do 

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 008/2012-ATI - Pregão Eletrônico nº 002/2012 - Processo 

Licitatório nº 003/2012, resultando no Contrato nº 041/2013-GAB/SDS, 

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar, Maj PM Policarpo De Fresitas Ribeiro Neto, Gerente de Tecnologia da 

Informação, matrícula nº 940.202-0, em substituição ao senhor Comissário Especial, DINAMÉRICO 

XAVIER MORAES, matrícula 119.878-5, para exercer de modo sistemático, a fiscalização e 

acompanhamento da execução do contrato retro mencionado, com as seguintes responsabilidades:  

 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual;  

c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;  

d. Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente.  

e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento 

do que foi avençado;  

 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS, 

até o término do prazo da vigência contratual. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Secretário 

Executivo de Gestão Integrada. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 038, de 23 FEV 2017) 

 

2.3.0.  Da Corregedoria Geral  

 

Nº 227/2017  

SIGPAD Nº 2017.5.5.000320  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, IV, da Lei 11.929/01 modificada pela Lei complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, proporcionalidade, finalidade, segurança jurídica, ampla defesa, contraditório, 

economia processual, devido processo legal, motivação e em especial da eficiência e do interesse 

público ex vi do art. 37, da CF/1988,  
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Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 5755549-4/2016 e seus anexos, o 

qual noticia irregularidades administrativas;  

 

Considerando a necessidade de apurar o desvio de conduta praticada pelo militar estadual,  

 

R E S O L V E: 

 

I – determinar a instauração de Processo de Licenciamento “Ex-oficio” a Bem da Disciplina, 

no âmbito desta Corregedoria, em desfavor do Policial Militar Sd PM Mat. 116332-9 EDVANDRO DE 

SANTANA ARANDA COSTA, por haver incidido, em tese, em ato desabonador do sentimento do 

dever, a honra pessoal, o pundonor militar e do decoro da classe e, se comprovado, amoldado sua 

conduta ao preceito do art. 30 §1º, I da lei nº 11.817/2001( Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco);  

 

II – Designar o Cap PM Mat 960044-2 Marcos Antonio Santos Sales para instruir o 

mencionado Processo de Licenciamento, a fim de que se apure, em toda sua extensão, os fatos 

elencados no SIGEPE nº 5755549-4/2016 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório;  

 

III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos a serem apurados;  

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie. R.P.C. Recife, 

22FEV2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 038, de 23 FEV 2017) 

 

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 099, de 21 FEV 2017 

 

Instaura Auditoria de Gestão 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, I e III, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16JUN94, 

 

Considerando a informação documental emitida pela Diretoria de Apoio Logístico através do 

ofício nº 034/2017 – DAL-4, de 19 de janeiro de 2017; 

 

Considerando as peças que compõem o Relatório do Inquérito Policial Militar, instaurado 

pela Portaria do Diretor de Apoio Logístico nº 007/2016, de 12 de agosto de 2016; 

 

R E S O L V E: 

 

1 - Designar o Cel PM Jailson Pacheco Serafim Mat. 1847-3/CPA, Cap PM Eduvando Roque 

dos Santos Mat. 940220-9/CPA, 2º TEN PM Luciano Severino Cavalcante Mat.910174-8/CPA, ST PM 

Gideone Porfírio da Costa Mat. 930379-0/CPA, CB PM Joabe Porfírio da Costa Mat. 920405-9/CPA, 

para em Comissão e, sob a presidência do primeiro, procederem Auditoria de Gestão na reserva de 

material  bélico  do   CSM/MB,  com  o  fito de detectar irregularidades na administração e controle das  
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documentações existentes, pertinentes à carga de material bélico da corporação, no que tange ao 

cumprimento do contido nas legislações específicas, que regem os procedimentos de fiscalização e 

controle, tais como RISG (Regulamento Interno de Serviços Gerais) e RA (Regulamento de 

Administração), ambos do Exército Brasileiro, bem como, outros diplomas legais sobre o tema; 

 

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM Comandante Geral. 

 

4.0.0.    200 ANOS DA REVOLUÇÃO PERNAMBUCANA  

 

4.1.0.    Comemoração - Programação 

 

Realizar-se-á conforme programação abaixo a Celebração dos 200 Anos da Revolução 

Pernambucana. 

 

Programação: 

Data: 03 MAR 2017 (Sexta-feira) 

Treinamento da Solenidade Militar dos 200 Anos da Revolução Pernambucana envolvendo a 

PMPE e CBMPE; 

Local: Praça da República em frente ao Palácio do Campos das Princesas; 

Hora: 7h30. 

 

Data: 06 MAR 2017 (Segunda-feira) 

Solenidade Militar dos 200 Anos da Revolução Pernambucana envolvendo a PMPE e 

CBMPE; 

Local: Praça da República em frente ao Palácio do Campos das Princesas; 

Hora: 7h00. 

Comparecimento: - Comandantes, Chefes e Diretores de todos os Órgãos da PMPE sediados 

na Capital e RMR, acompanhados de um Oficial; 

Uniforme: - Coordenação:  - Oficiais e Sargentos - 3º “B”; 

                                            - Cabos e Soldados - 4º “A”, 

                                                                 - Assistência: - Oficiais - 3º “B”; 

                                                                 - Tropa: 

- Guarda-bandeira: Oficiais com o uniforme operacional da 

OME, armados de espada, luvas marrons, fiador azul e cachecol 

e Praças uniforme camuflado com capacete preto, armados de 

mosquefal; 

- Pelotão: Camuflado  (com capacete preto, cachecol e luvas 

brancas, metralhadora para os Sgt e fuzil para Cabos e 

Soldados); 

                                          - Banda de Música: 4º “A” (com cachecol);    

                                                                  - Corneteiro: 4º “A”, (com cachecol e luvas brancas). (Nota de 

Serviço Nº 3ªEMG - 003/2017). 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Disse mais: Não é bom o que fazeis; porventura não andaríeis no temor do nosso Deus, por 

causa do opróbrio das nações, os nossos inimigos? (Neemias 5:9) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ne/5/9+

